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ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL - GESTÃO DE ATOS DE 
PESSOAL – IRREGULARIDADE DAS CONTRATAÇÕES – 
APLICAÇÃO DE MULTA - ASSINAÇÃO DE PRAZO.  

VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO – NÃO 
ATENDIMENTO – APLICAÇÃO DE MULTA E ASSINAÇÃO DE 
NOVO PRAZO AO ATUAL GESTOR. 

NOVA VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DECISUM – 
ATENDIMENTO PARCIAL – APLICAÇÃO DE MULTA – ASSINAÇÃ O 
DE NOVO PRAZO AO GESTOR PARA O RESTABELECIMENTO DA 
LEGALIDADE. 

VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO – NÃO 
ATENDIMENTO – APLICAÇÃO DE MULTA AO EX-GESTOR – 
RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO RELATOR. 

ANÁLISE DA LEGALIDADE DAS NOMEAÇÕES – 
AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - CONCESSÃO DO REGISTRO  
– ARQUIVAMENTO. 

AACCÓÓRRDDÃÃOO  AACC11  TTCC  55..000077  //  22..001144  

RRREEELLL AAATTTÓÓÓRRRIIIOOO   

Esta Colenda Primeira Câmara, na Sessão realizada em 06 de setembro de 2012 , 
nos autos que tratam do exame de concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de 
PRINCESA ISABEL , durante o exercício de 2001, decidiu, através do Acórdão AC1 TC 
1970/2012 (fls. 1493/1494), in verbis: 

1. DECLARAR o não cumprimento do Acórdão AC1 TC 151 1/2011; 
2. APLICAR multa pessoal ao ex-Prefeito Municipal, Senhor Thiago Pereira de 

Sousa Soares, no valor de R$ 4.150,00 (quatro mil c ento e cinquenta reais), 
em virtude de descumprimento de decisão deste Tribu nal, nos termos do 
artigo 56, inciso VIII, da LOTCE (Lei Complementar 18/93) e RA 13/2009; 

3. ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias para o rec olhimento voluntário, da 
multa antes referenciada, sob pena de cobrança exec utiva, desde já 
recomendada, inclusive com a interveniência da Proc uradoria Geral do 
Estado ou da Procuradoria Geral de Justiça, na inaç ão daquela, nos termos 
dos parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da Constituiçã o do Estado, devendo a 
cobrança executiva ser promovida nos 30 (trinta) di as seguintes ao término 
do prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 

4. DETERMINAR o retorno dos autos ao Relator para c ompletar a instrução. 
Após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico de 21/09/2012, o Relator 

determinou a citação do atual Prefeito Municipal de PRINCESA ISABEL , Senhor 
DOMINGOS SÁVIO MAXIMIANO ROBERTO , acerca do Acórdão acima transcrito, tendo 
este apresentado os documentos de fls. 1505/1507, que a Auditoria analisou e concluiu (fls. 
1509/1517) pela extinção de todas as irregularidades, com o registro das nomeações legais 
listadas no Anexo II daquele relatório e sugere o arquivamento dos autos. 

Não foi solicitada a prévia oitiva ministerial, esperando-se o seu pronunciamento nesta 
oportunidade. 

Foram dispensadas as comunicações de praxe. 
É o Relatório. 
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VVVOOOTTTOOO   

O Relator concorda com as conclusões da Auditoria (fls. 1509/1517), que sopesou os 
fatos decorrentes do lapso temporal transcorrido, 13 (treze)  anos após a realização do 
concurso público (2001), bem como a cassação do Prefeito, Sr. José Sidney Oliveira , que 
ocasionou a perda de arquivos e documentos da Prefeitura, impossibilitando a comprovação 
da nomeação do candidato ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Senhor Francisco de 
Assis Geraldo 1, à exceção de todos os demais que tiveram sua regularidade comprovada. 

Isto posto, vota no sentido de que os integrantes da Primeira Câmara: 

1. JULGUEM LEGAIS os seguintes atos de nomeação, concedendo-lhes os 
competentes registros: 

AGENTE ADMINISTRATIVO  
 

SERVIDOR PORTARIA Fls. 
Adylson Batista Dias 32/2004 908 

Mércia Gizane Alves Celestino 33/2004 907 
Soraya Juvenal da Silva 34/2004 906 
Gledson Nunes Gomes 35/2004 905 
Ilva Maria de Carvalho 36/2004 904 

Fabiana Bezerra da Nóbrega 37/2004 903 
Aldo Pereira dos Santos 38/2004 902 
Rômulo de Sousa Ferraz 39/2004 901 

Marineide Solange Medeiros Maia 40/2004 900 
Jucelma Salvador de Medeiros 41/2004 899 

Ronalksandro Henriques Lucena 42/2004 898 
 

ARTÍFICE 
 

SERVIDOR PORTARIA Fls. 
Maria Aparecida Leite  43/2006  1148 
Edivanio Dias Novo  44/2006 1147 

Espedito Cordeiro Florentino  45/2006  1146 
 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM  
 

SERVIDOR PORTARIA Fls. 
Ana Lúcia da Silva Costa  60/2003  739 

Roziene Campos dos Santos  61/2003  740 
Ancelma Maria Ferreira dos Santos  62/2003  741 

Gervano Pereira da Costa  63/2003  742 
Zelma Maria de Souza Silva  64/2003 743 

Sueli Bezerra de Lima  65/2003  744 
Helena Maria Carlos Gomes de Melo  66/2003 745 

Flávia Meiry Furtado Mangueira  67/2003  746 
Gilmara Pereira da Costa  68/2003  747 

Maria Lucineide Daniel Freitas  69/2003  748 
Maria Vilani Cordeiro dos Santos  70/2003 749 

                                                           
1 De acordo com a Auditoria, não foi apresentado termo de renúncia ou de sua convocação, bem como que o Senhor Francisco de Assis 

Geraldo não integra o quadro de pessoal da Prefeitura (fls. 1477/1478 e 1489/1490). 
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AUXILIAR DE ENFERMAGEM  

 
SERVIDOR PORTARIA Fls. 

Maria Luciene Daniel Freitas de Medeiros  71/2003  750 
Ocineide Barros  72/2003  751 

Shyzane Sâmara Maia da Silva  73/2003  752 
Dilma Soares Nicolau  74/2003  753 

Maria Rejane de Melo Freitas  75/2003  754 
Bernadete Carlinda da Silva 76/2003  755 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

 
SERVIDOR PORTARIA Fls. 

Maria das Graças de Andrade  43/2004  897 
Andréa Dias Novo  44/2004  896 

Emanuele Iolanda Cordeiro  45/2004 895 
Graça Maria Rodrigues Chaves  46/2004  894 

José Lázaro Michell Teodósio da Silva  47/2004  893 
Edvania Costa Mira  48/2004  892 

Maria das Graças Gonçalves  49/2004  891 
Marilene Geralda Sigismundo  50/2004  890 

Marilene Lima Pereira  51/2004  889 
José Yomam Ferreira  52/2004  888 

Edílson Jacó dos Santos  53/2004 887 
Marileide Barnabé Bezerra  54/2004  886 

Maria Vanderli Cordeiro dos Santos  55/2004  1009 
Elenice de Sousa Ananias  56/2004  883 
Francisca Pereira Alves  57/2004 882 

Ilda Marçal de Souza  58/2004 881 
Verônica Vicente da Silva 59/2004 880 

Joelma Carvalho Santos Soares 60/2004  879 
Edmaura Antas Diniz dos Santos 61/2004  878 

Edjania França Alves 62/2004 877 
Angelita de Paula Maia 63/2004 876 

Rosany Ricarda Figueiredo 64/2004 875 
Eliana de Sousa Ananias 65/2004 874 

Ediné Patrícia Ferreira de Amorim 66/2004  873 
Alice Ananias Nicácio Frazão  67/2004  872 

Márcia Lúcia Temóteo da Silva  68/2004  871 
Higor Marcione dos Santos  69/2004 870 
Daniela Leandro da Silva  70/2004  869 

Claudeci Félix  71/2004  868 
Agmary Alves de Sousa  72/2004 867 

Abildo Salvador de Andrade  73/2004 866 
Alaíde Alves Teotônio  74/2004  865 

Tito Lívio Ferreira  75/2004 864 
Liege Salvador da Silva  76/2004  1031 
Civaneide Maria da Silva  77/2004  861 
Antônia Lima de França  78/2004  860 

Rosimar Honorato de Medeiros 79/2004 859 
Ana Maria dos Santos Freires  80/2004  858 
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ENFERMEIRO 
 

SERVIDOR PORTARIA Fls. 
Fabiana de Araújo Medeiros  77/2003  756 

Illana da Rocha Nogueira  78/2003  755a 
 
 

FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS  
 

SERVIDOR PORTARIA Fls. 
Vanduí Virgulino de Medeiros  38/2006 1153 

Sandro Alberto Mandú  39/2006 1152 
 
 

FISCAL SANITÁRIO  
 

SERVIDOR PORTARIA Fls. 
Erivaldo Virgulino de Medeiros  64/2006  1127 

 
 

MOTORISTA 
 

SERVIDOR PORTARIA Fls. 
Gilberto Rodrigues Ferreira  41/2006 1150 

 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS  
 

SERVIDOR PORTARIA Fls. 
Francisco Carlos dos Santos  63/2006 1128 

 
 

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA  
 

SERVIDOR PORTARIA Fls. 
José Ivonildo Fernandes  40/2006  1151 

 
 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO  
 

SERVIDOR PORTARIA Fls. 
Vanderley Marinho dos Santos  95/2003  823 

Jose Marques de Sousa  96/2003 838 
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VIGIA 

 
SERVIDOR PORTARIA Fls. 

José Leôncio Moreno  20/2006  1171 
Joran Lima Pereira  21/2006  1170 

José Gilson Francisco dos Santos  22/2006  1169 
Geraldo Firmino Oliveira  23/2006  1168 

Wescley Leandro da Silva 24/2006 1167 
José Lindembergue Medeiros Fernandes  25/2006  1166 

Richardison Mirrell Medeiros  26/2006  1165 
Valdemar Casusão  27/2006  1164 
Edvaldo Gambarra  28/2006  1163 

Jucelino Medeiros Salvador  29/2006  1162 
Maria Rosilene de Almeida  30/2006 1161 

Edvanio Costa Mira  31/2006  1160 
Adeilson José Leal  32/2006  1159 

Sebastião Henrique Pereira  33/2006 1158 
Dimas Francisco de Oliveira 34/2006 1157 

Jerônimo da Costa Lima  35/2006  1156 
Arnaldo Florentino  36/2006  1155 

Francisco de Sales Leandro Medeiros  37/2006  1154 
Nivaldo Ferreira Rosado  46/2006 1145 

Joberlândio Francisco Tavares Faustino  47/2006  1144 
José Barbosa de Siqueira  48/2006  1143 
José Nildo Pereira da Silva  49/2006  1142 

José Sales Ananias de Medeiros  50/2006  1141 
Eduardo Pereira Diniz  51/2006  1140 

Paulo Alexandre de Lima  52/2006  1139 
Antonio Bernardino de Araújo  53/2006 1138 

José Ronaldo de Sousa  54/2006 1137 
Ataíde Nunes da Silva  55/2006  1136 

Damião dos Santos  56/2006 1135 
Reginaldo de Sousa Nicacio  57/2006  1134 

Araí Clementino da Silva  58/2006  1133 
Sebastião Nicacio de Oliveira  59/2006  1132 
Edivaldo Limeira dos Santos  60/2006  1131 
José Lopes de Lima Sobrinho  61/2006  1130 

Antonio Caboclo Filho  62/2006  1129 
José Pereira Diniz  68/2006  1126 

 
2. DETERMINEM o arquivamento dos presentes autos. 
É o Voto. 

DDDEEECCCIIISSSÃÃÃOOO   DDDAAA   PPPRRRIIIMMMEEEIIIRRRAAA   CCCÂÂÂMMMAAARRRAAA   

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  TC 04466/02; e 

CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 
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ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUN AL DE CONTAS 

DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na Se ssão desta data, de acordo 

com o Voto do Relator, em: 

1. JULGAR LEGAIS os seguintes atos de nomeação, con cedendo-lhes os 

competentes registros: 

AGENTE ADMINISTRATIVO  
 

SERVIDOR PORTARIA Fls. 
Adylson Batista Dias 32/2004 908 

Mércia Gizane Alves Celestino 33/2004 907 
Soraya Juvenal da Silva 34/2004 906 
Gledson Nunes Gomes 35/2004 905 
Ilva Maria de Carvalho 36/2004 904 

Fabiana Bezerra da Nóbrega 37/2004 903 
Aldo Pereira dos Santos 38/2004 902 
Rômulo de Sousa Ferraz 39/2004 901 

Marineide Solange Medeiros Maia 40/2004 900 
Jucelma Salvador de Medeiros 41/2004 899 

Ronalksandro Henriques Lucena 42/2004 898 
 

ARTÍFICE 
 

SERVIDOR PORTARIA Fls. 
Maria Aparecida Leite  43/2006  1148 
Edivanio Dias Novo  44/2006 1147 

Espedito Cordeiro Florentino  45/2006  1146 
 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM  
 

SERVIDOR PORTARIA Fls. 
Ana Lúcia da Silva Costa  60/2003  739 

Roziene Campos dos Santos  61/2003  740 
Ancelma Maria Ferreira dos Santos  62/2003  741 

Gervano Pereira da Costa  63/2003  742 
Zelma Maria de Souza Silva  64/2003 743 

Sueli Bezerra de Lima  65/2003  744 
Helena Maria Carlos Gomes de Melo  66/2003 745 

Flávia Meiry Furtado Mangueira  67/2003  746 
Gilmara Pereira da Costa  68/2003  747 

Maria Lucineide Daniel Freitas  69/2003  748 
Maria Vilani Cordeiro dos Santos  70/2003 749 

Maria Luciene Daniel Freitas de Medeiros  71/2003  750 
Ocineide Barros  72/2003  751 

Shyzane Sâmara Maia da Silva  73/2003  752 
Dilma Soares Nicolau  74/2003  753 

Maria Rejane de Melo Freitas  75/2003  754 
Bernadete Carlinda da Silva 76/2003  755 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

 
SERVIDOR PORTARIA Fls. 

Maria das Graças de Andrade  43/2004  897 
Andréa Dias Novo  44/2004  896 

Emanuele Iolanda Cordeiro  45/2004 895 
Graça Maria Rodrigues Chaves  46/2004  894 

José Lázaro Michell Teodósio da Silva  47/2004  893 
Edvania Costa Mira  48/2004  892 

Maria das Graças Gonçalves  49/2004  891 
Marilene Geralda Sigismundo  50/2004  890 

Marilene Lima Pereira  51/2004  889 
José Yomam Ferreira  52/2004  888 

Edílson Jacó dos Santos  53/2004 887 
Marileide Barnabé Bezerra  54/2004  886 

Maria Vanderli Cordeiro dos Santos  55/2004  1009 
Elenice de Sousa Ananias  56/2004  883 
Francisca Pereira Alves  57/2004 882 

Ilda Marçal de Souza  58/2004 881 
Verônica Vicente da Silva 59/2004 880 

Joelma Carvalho Santos Soares 60/2004  879 
Edmaura Antas Diniz dos Santos 61/2004  878 

Edjania França Alves 62/2004 877 
Angelita de Paula Maia 63/2004 876 

Rosany Ricarda Figueiredo 64/2004 875 
Eliana de Sousa Ananias 65/2004 874 

Ediné Patrícia Ferreira de Amorim 66/2004  873 
Alice Ananias Nicácio Frazão  67/2004  872 

Márcia Lúcia Temóteo da Silva  68/2004  871 
Higor Marcione dos Santos  69/2004 870 
Daniela Leandro da Silva  70/2004  869 

Claudeci Félix  71/2004  868 
Agmary Alves de Sousa  72/2004 867 

Abildo Salvador de Andrade  73/2004 866 
Alaíde Alves Teotônio  74/2004  865 

Tito Lívio Ferreira  75/2004 864 
Liege Salvador da Silva  76/2004  1031 
Civaneide Maria da Silva  77/2004  861 
Antônia Lima de França  78/2004  860 

Rosimar Honorato de Medeiros 79/2004 859 
Ana Maria dos Santos Freires  80/2004  858 

 
ENFERMEIRO 

 
SERVIDOR PORTARIA Fls. 

Fabiana de Araújo Medeiros  77/2003  756 
Illana da Rocha Nogueira  78/2003  755a 
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FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS  

 
SERVIDOR PORTARIA Fls. 

Vanduí Virgulino de Medeiros  38/2006 1153 
Sandro Alberto Mandú  39/2006 1152 

 
FISCAL SANITÁRIO  

 
SERVIDOR PORTARIA Fls. 

Erivaldo Virgulino de Medeiros  64/2006  1127 
 

MOTORISTA 
 

SERVIDOR PORTARIA Fls. 
Gilberto Rodrigues Ferreira  41/2006 1150 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS  

 
SERVIDOR PORTARIA Fls. 

Francisco Carlos dos Santos  63/2006 1128 
 

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA  
 

SERVIDOR PORTARIA Fls. 
José Ivonildo Fernandes  40/2006  1151 

 
TÉCNICO EM LABORATÓRIO  

 
SERVIDOR PORTARIA Fls. 

Vanderley Marinho dos Santos  95/2003  823 
Jose Marques de Sousa  96/2003 838 

 
VIGIA 

 
SERVIDOR PORTARIA Fls. 

José Leôncio Moreno  20/2006  1171 
Joran Lima Pereira  21/2006  1170 

José Gilson Francisco dos Santos  22/2006  1169 
Geraldo Firmino Oliveira  23/2006  1168 

Wescley Leandro da Silva 24/2006 1167 
José Lindembergue Medeiros Fernandes  25/2006  1166 

Richardison Mirrell Medeiros  26/2006  1165 
Valdemar Casusão  27/2006  1164 
Edvaldo Gambarra  28/2006  1163 

Jucelino Medeiros Salvador  29/2006  1162 
Maria Rosilene de Almeida  30/2006 1161 

Edvanio Costa Mira  31/2006  1160 
Adeilson José Leal  32/2006  1159 

Sebastião Henrique Pereira  33/2006 1158 
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VIGIA 

Continuação 
SERVIDOR PORTARIA Fls. 

Dimas Francisco de Oliveira 34/2006 1157 
Jerônimo da Costa Lima  35/2006  1156 

Arnaldo Florentino  36/2006  1155 
Francisco de Sales Leandro Medeiros  37/2006  1154 

Nivaldo Ferreira Rosado  46/2006 1145 
Joberlândio Francisco Tavares Faustino  47/2006  1144 

José Barbosa de Siqueira  48/2006  1143 
José Nildo Pereira da Silva  49/2006  1142 

José Sales Ananias de Medeiros  50/2006  1141 
Eduardo Pereira Diniz  51/2006  1140 

Paulo Alexandre de Lima  52/2006  1139 
Antonio Bernardino de Araújo  53/2006 1138 

José Ronaldo de Sousa  54/2006 1137 
Ataíde Nunes da Silva  55/2006  1136 

Damião dos Santos  56/2006 1135 
Reginaldo de Sousa Nicacio  57/2006  1134 

Araí Clementino da Silva  58/2006  1133 
Sebastião Nicacio de Oliveira  59/2006  1132 
Edivaldo Limeira dos Santos  60/2006  1131 
José Lopes de Lima Sobrinho  61/2006  1130 

Antonio Caboclo Filho  62/2006  1129 
José Pereira Diniz  68/2006  1126 

 
 

Sala das sessões da 1ª Câmara do TCE-PB 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 
João Pessoa, 18 de setembro de 2.014. 

 
_______________________________________ 

Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
no exercício da Presidência 

 
___________________________________________________ 

Conselheiro em exercício Marcos Antônio da Costa 
Relator 

______________________________________________________ 
Isabella Barbosa Marinho Falcão 

Representante do Ministério Público Especial junto ao TCE-PB 
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